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~ Di~pondo sobre a abertura de um
r, credito especial de cr.$ p 50.000,00 para ocorrer as desp

[ zas com a doação de um terreno,
'. medindo 11 metros de,frente por

22 metros de fundo, a CASA 00 -
ESTUDANTE DE PRESIDENTE PRUDEN-
TE.

DR. PEDRO FURQUIM, Prefeito Municipal de Presidente Prudente,

Estado de são Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por

lei: A

Faço saber que a Camara Municipal de Presidente prudente, de-

creta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei:

Artigo 12 -Fica aberto na Contadoria Municipal um crédito -

especial da importancia de Cr.$ 50.000,00 ( CINQUENTA M~ CRUZEIROS),

para ocorrer as despezas com a doação de um terreno, medindo 11 metro
,de frente por 22 metros de fundo, a CASA 00 ESTUDANTE DE PRESIDENTE -

PRUDENTE, conforme autorização constante da Lei Municipal n2 150, de

6 de julho de 1.951.
A

Artigo 2Q -Fica o Prefeito Municipal autorizadó, se for ne-
, A

cessario, a emitir titulos do valor de que trata o artigo primeiro.
§ -I'T A "unico -O valor do presente credito sera coberto com os

recursos provenientes do excesso de arrecadação já verificado.
, A 1-Artigo 32 -Esta ~ei entrara em vigor na data de sua publica

'çao, revogadas as disposiçoes em contrario.

Presidente P~Udent , 5 de dezembro de 1.951.~~~]'?~ I .

r. ~edro Fu;;i;7
R FEITO MUNICIPAL.

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, aos 5

dias do mês de dezemb@?d"/

Secretario.


